
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Súmula: Requeitera o requerimento nº 

331/2025, onde foram solicitadas 

informações sobre possibilidade de estudo 

de viabilidade para alteração dos artigos do 

art. 24, 25 e 26, da Lei Municipal nº 

2.287/2011, buscando a redefinição da base 

de cálculo das gratificações de funções dos 

professores no exercício de Direção, 

Coordenação Pedagógica e Coordenação 

Técnica, deste município. 

 

 

 

  Requeiro a mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, que seja 

oficiado o Sr. Prefeito Municipal, a Secretária Municipal de Educação e o Secretário 

Municipal de Governo, reiterando o requerimento nº 331/2025, onde foram solicitadas 

informações sobre a possibilidade de alteração dos artigos nº 24,25 e 26, da Lei 

Municipal º 2.287/2011, buscando redefinição da base de cálculo das gratificações de 

funções dos professores no exercício de Direção, Coordenação Pedagógica e 

Coordenação Técnica, deste município. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Segundo a legislação vigente, as gratificações tratadas neste 

requerimento são calculadas com base apenas nos vencimentos dos 

servidores, o que exclui do cômputo os valores percebidos em decorrência da 

ampliação temporária da jornada de trabalho. Tal condição, embora 

juridicamente válida conforme parecer jurídico da Procuradoria Municipal acaba 

por desconsiderar o real esforço adicional desempenhado por esses 

profissionais no exercício de funções estratégicas para a gestão escolar.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 D

ro
ps

ig
ne

r.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
ro

ps
ig

ne
r.

co
m

/v
al

id
at

e/
59

S
K

M
-P

V
G

X
D

-N
N

S
H

V
-N

Y
C

42
.

Esse documento foi assinado por Maria de Fátima Barth Antão Castro e Recepção. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://www.dropsigner.com/validate/59SKM-PVGXD-NNSHV-NYC42



 
 
 
 
 
 
 

 
 

A proposta de alteração da base de cálculo para que seja considerada a 

remuneração e não mais os vencimentos, além de possuir o objetivo de 

valorização do trabalho exercido, busca a promoção de justiça visando 

reconhecer de forma mais adequada o esforço e dedicação dos profissionais 

da educação que contribuem diretamente para a qualidade do ensino público. 

Conforme ofíco encaminhado à esta Casa de Leis (nº355/2025, datado 

em 18/08/2025), em anexo, emitido pela Procuradoria do Município, a 

Secretaria de Educação, naquele momento, estaria analisando os critéios para 

sua implementação. 

Solicitamos informações atualizadas sobre o processo de alteração que 

venha garantir a correção  dessa distorção, estabelecendo que a base de 

cálculo para tais gratificações seja a remuneração, que inclui não apenas os 

vencimentos básicos, mas também as vantagens permanentes associadas à 

jornada efetivamente exercida, incluindo o adicional decorrente da ampliação 

para 40 horas semanais.  

Tal medida valoriza o trabalho dos professores que assumem 

responsabilidades administrativas e pedagógicas mais complexas, promovendo 

maior justiça remuneratória e incentivando a assunção dessas funções de 

gestão escolar, muitas vezes rejeitadas diante da baixa atratividade financeira. 

 Importante destacar que a nova redação proposta define de forma 

expressa o conceito de remuneração para fins específicos desta gratificação, 

conferindo segurança jurídica ao novo critério, sem gerar efeitos retroativos 

nem comprometer a sustentabilidade financeira da medida. Dessa forma, trata-

se de iniciativa legítima, justa e necessária, que visa reconhecer de forma mais 

adequada o esforço e a dedicação dos profissionais da educação que 

contribuem diretamente para a qualidade do ensino público municipal. 

Aproveitamos mais uma vez, encaminhamos em anexo, modelo de 

proposta de projeto de lei, podendo ser avaliada a oportunidade de uma ação 

mais justa e coerente com os servidores do município que desempenham tais 

funções. 

 

  Sem mais, contado com o Poder Executivo, renovo os votos de elevada 

estima e consideração. 
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Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MARIA DE FÁTIMA BARTH ANTÃO CASTRO 

VEREADORA 
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ANEXO  
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